
(

Certificanios que MARCELA ROQUE DOS SANTOS participou do

CURSO PRIMEIRA INFÂNCIA E COMPETÊNCT,q.S FAMILIARES

promovido pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância - UNICEF e o Instituto da Primeira Infância - IPREDE,

com apoio técnico da READs, na modalidade à distância, com carga horária total de 10 horas/aula, concluído no ano de 2020.

Data de Ernissão: 2l l02l2}
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CURSO PRIMEIRA INFÂNCIA E COMPETÊNCIAS FAMILIARES

Conteúdo Programático

Introdução
A criança, a família, a comunidade e os programas sociais

Higiene pessoal e ambiental

Pré-natal, parto, pós-parto e primeiro mês de vida

Aleitamento materno

Alimentação e nutrição

Desenvolvimento infantil
Atenção às crianças com deficiência e/ou atraso no desenvolvimento

Cuidados com a saúde da crianÇa

Vacinação

Prevenção da violência

Prevenção de acidentes

Educação infantil

I
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Pelo pr«lente lnstruiÍr(into Particular de Çontr;rto §ocial:

NlÂtt(.lr t. .r. r{()QUl:- l)()s s.,\fi'l'()s, rrsuroriulidil{lc DiL'\Í;ll'Jjtlt.,\..1t-1r*:"|t.:"t i(' l()il9'Ji'

i*s.(lir inr (l()\11 ,),.rll^,,.j',:;ritiijr'\i- nF- gt"us' r'"víiüjx^'àr"^" cl)F jr" {15 l r)}il :l-\5-r(i'

( 1,tr.lÍ..iir.^. I)tr ,r>l ri.rii,i.rü',il r+r9+-;::ira,"J.si"-"*1'oii.tu.. sJr( Rt:'r^B-i;\ I)l

sr..(;t it \\,(;\ l,\.'Bl-l('i'-'ii;i;;;ricntc c doiliçili;d;i';) rro(u) ltuÀ ltl'j t' I (!r N()v('

Í l{}i{.tz('}\'ri'. :(}. {.'!.i\-i ;(3'i:ii'r r no ar-ro Ái-ilê':it,' ria' ct:t'rl,l(trititiír' HR'\sll "

Itcsr:i..,u {:.rrstir.uia ilrna sr.rcictl;rtlc linritada rrüipcssoill rüccliuntc ls sr:grtiltcs' clittrsttlits'

DÜ lii\ÍQUÂDtrÂMiiYl'()

CLÁi-JSL-,t-^. Irttli\tltixrÀ, I)eclara, sob as penas da lei, grrc o* !':lY19j:'-]]t1 
t:trncliçat; rltr

ú iiiiijr xa,nl::s,\ - lvl r: ;;- ;;;;'d;ici complc*crttur tr" I 23' rlc t4l lr'2Üt'tt'

DO I§OMS EMPRESARIÂI, OÀ SEDE E DâS FILIAIS

\-l

\E/

íllfru§t.rLA SEGUNDÀ. A SÜci(}dade gira §Üb o norne empresarial MARCII'-A

coí{suLToÍ1ri.. I AssESS-rlr.À L-rDA. Tencln cornc] nome fantrrsia MARC'Et'A

coNSU l.'l'(fRlÂ' E ASSÊSsoRlA

CtÁUSlrua tgRcçf RA' A sot:iedacle têin sede: RL]A RU C LOT NOVO HORIZON Il ' 'iÜ' CENI RO'

iiuniÀ ,c 
^tro 

ALEGP'8, rrA, cEP 44'ti'tt5-0oo'

rcredade podtlrá, a quaiquer têmpo' abrir ou l'echàr {iliôl ou outíã

iIo""J".'t, mecliâflte altÊrãçâo contratual'

ÜO OBJETO SOCIAL E DA DURAçÃO

cLÁUsUlÂ qulNTA' A socieÍJãcie tem por Ôbieto(s) social(ais):

):1.. \. I
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Í\,:1,::,il:\d.t-l.s't Ít{-',Rtl§ CÜtt{St.rlf$$lií\, fl §tS$trÍilit}${{#. t""Yi'}li

{ í;tili i+ '.i. !,iltr}.{h 'tI}\ âi},tt)t.§l':ttlStÔfllC''tS

'i, ir i !1, ,r, ,.i.,.1... ,i-. rL,i,.iitÍ\|i!1 .lll }j,,{'\1.]:r urrll!lt "lr"ri ' '!i'1" r'1ir'íi i 'j : i

'' 'r\i'r'r"l 
llrrilirrr ç i!clll!'l: tti'r "' ' '' t'' ir:"r.,ri.j'.iti r,rrti,r, ;lliriri,i{i,,\ Íri(til\rlullilii. cl!

r.' \ll"ir \ri \1 1.\ lçil1 rlI r'r,,,r;ti/it,;ht;r rl< li:ira:'. (:oitgi*:§d§. crirosiçtir" ç l;ltils'

l.ti..tl'..:' tl: - rlrririirtlt:r ilu ;iIrri().t ctlueaçü{}, uxçeto cirixus urutrlilÍ*"'
x<1.)()-Í!'(l I - 1ii,.'itIlltIlaltt{} r:rtt dr::scrirttllçinrctrlo ptr'rtissiotrül c lt<'rcttt:iitl'
ii;ir)',r*i1 {ir} i.!.ilr.l,. irtirrri.r,l,'. ,l'r r,lsiitc i',iii rsircr:iíir"ttin\ illllL'ÍiÔr1n':lltil'

i1i.(lll-' i;ti - .iir\ i(lii(i!:! (iL illit)lu il güstào rlc s:rtirlc'

!r$il()-ír {i{l - *rr 
" 

i\:rl:; tlc lssi:tittui,t :rrtcill s'ln ltilj:lrtr:t110'

cLÁu5uLA 5EXTA. /\ cr,prcsü iniciarú suas ativiclacles il Írrríl:ir tla data do ;trqrttv;ttc'tl':i i:

;;;; iã a"i"ça" ê indeternlirJ.ldl) , , i" !

DO CAPITAL SOCIAI

cLÁusutÀ 5ÉT1MA; O cüpir.ãl social subscritÔ será.de R$ 1O'OOO,O0 (Dez íuÍl Rer'ris) dividiclo

en: lo.orjo (dez mrl) qr;;;t àu 
"urot 

norninal RS 1'o0 (Um Real) cada uma' totalnlÍjrriíj

anle6íallzado neste ôto em lÍoeda cÔrrente do p'aís'

}'1 :rttCl:l-.\ ll.Í)Qt,j[,: I)0li S^N-fÜS, c,orrr 10.000 irlez rttil) qtr§t.r§, porfirlÚítdr, rrttt trt!itl tl*

Il.\ I (I.í )(l().u(l (.lc2 lrril r.e:tir' ) inrtliralizaclol

CLÁUSULA oITAVA- l\ rsspÚnsabitldade do sócio é restrita ão valor de suas qüotõs'

ÜA ADMINISÍBAçÃO E OO PRO LABORE

cúusu'-ÂrrloilÁ./r;rdrrinistruçãodasocieclad-ecaberÉIS()LADAMENTIilVlAllc::l'r\
ftüQUÍ: â'J5 §Átll iOS cotí] ot pticJeres e atribuições de reprÊsentã!tt: l':"1 t) :-'t '' 1''

súciedacit'-'. lilrlicial e e>'ar;tluciicialrnente' podendo praticilr tr:dos os âtos conlpvütlirdidç:; no

óilJ(Io rü{iâl,sempre,l*''ini"iuoun da sociedade, autorizado o uso do nornÉ empre}rrtiil,

vcdaclc. no entanto, fazô'lo em ativídades estranhas ão intere§§e sociâl Qu ü5'iÚÍnir

übíi$ijçal-srcj*{:ÍnÍ'lvÕrdequaiquerclocotistao\'deterceiros'bernconlrioÍlerí'i}tr
irii(Írí!í b(n, imÓvei§ da socieclade' sem autorizãção do(s) outrot§) sócio(s)'

\r/

r' il. i

..i!iiltà ütiri3r.it,l ri+ !:stixlrr da Bahia ' ' :

1- ,.1 1,ii, 1, a Errj,r:iú 'i:ll Lr i," :iíú't r i ''iJ çlil ?4t I t '1"1i;';
,".i.rr't:i, ?1:i.l I ;rrii í,'.,ll'1 r':lal2:l

t,,.,, lr,r.,ir.r:,iii{iiti..r\lií--\Í;:.rir..l -'tjlitJLlí,lrili;iil\i'1ii"Lr':illr'iiü:\'i:'::"':':;''" "

r:ir.i!t .r,r r.lltlri:'.j,1'i:rril'iil{j
t,irt.: r,:1,,;, ,ilr l;ili...i.ir..,\di i:.qti.i:llÚn;e o;1>llll)lda iiitr;;' I ll'iô:: i

i):,, i 'ini lIril,l.) i:i (. i:!fl filil{,Ji: ^ ll{|ü*!áti*"iierãl



,:. {.: f,l í i;.,ii i t. i i}ít 1,{..}{".ltit}i\üt: LtfvÍt1-l',$l{ IJIUII}L:ir5(}ltL.:
Itr§iríit,{i l. ri. lt$dlLii?: {-ü}l{5ULÍ §$UÂ L AS§ÉS$ü[{ If\ l.l BÂ

l!,I ..11 .ri.,r,r,i...,\.',.-.,.rriti,rri,l ,,rlrrtirril,ir!tç;r(r,íJ.tdrrrirrr:ltrüdur lorilclit(iitÇ.1 {lr!1'rIiilil;!

1rr, r,.,1 :i1:,,t., l( lil-il 1;ri:,-'r 1",111',s'11r1fl;;t.rrll(!)oqiíj(),"l,rFfi!ll lírr,'r1t;lr,'iilíl'1tr1"r11'

[,o BÀLANçO PATRIMONTAL DOS tucRos I PTRDAS

CLÀu§ULA sÉClMÀ" Ao tárffino de ca<la exercicio social, om 31 de derctnirro, t:r

adtrrinrstrirclc,r prestará contos iusti{íCadas de çUa administraçâo, procedendrr â tll:rhor;rç;i<:

clÇ rr',vcntri"i,o, tlo t:alirrrç<r piltrimonial e {o balarlço {e resultadc econômico' {;ri'r':rldo '::tr

i íl\.r.r, íj5 iu. r l.:s ou pe,'ciat .iprrr;idos.

t'r i': P$r tlPirkrcr;rçüO do sótiO a distribuição de lucros poder;i ser ern qualquor ptiiotlu ti'r

ir'i$ .i pi;rtir i.ie rr:ultaclo ilô periôdô apurado.

CLÁU§ULld DÉCIMA PRIMEIíIA, tl$s quatío IilesEs seEuiílte§ ao tórmino do exercício sDciô1. i)

-qà!:(J ileiiilf r;ii;i r-oi:rt:] Ê]5 (:üntAS e deSignará âdministrildor{es), quandO Íor o caso'

DO FALÊCIMENTO DE SÓCIO

CLÁU§UL,q DÉCIMA §EGLINüA. Falecenrto ou interditado o sócio, a socierJade coni itri'"ri t ;tr r

;rilurf,i:,tf,lc Li)i-it {r:t ire, rierri:s uu SLlcessores. Não scncto posJivel ou illexistindo tritui cI''í'

dertoS, o valor cle seus huvcrcs scrá apuraclo e liquirlado com base na situaç'lo p'rtrtrtunt+:

da socicdaclc, À dilr"à rJa reroluçãr:, veriíicada em balanço especialtnente lcv:lntrdo'

DA D[CLAfiAçÃ,O DE DTSIMPEDIMEÍTTO

CLÀU5uLÂ üÉ.clMA TÊRc$Í(À. ois) Aclniinieirador (es) declara(m), sob as penas da lei, qui:

não este iínpedido de ex€rcer a acinrlni,iir-"ção da sociedade, por lêi especial ou enl viítude

de condcrração criminol, ou por sü enccr'ltrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ':inda 
qut

tâlnporârii]í1r(}nte! o a.e559 a cilrgo§ públicos, ou por crinle falimentar, de pr..:varicação,

pJitÀo(,]jubÔÍnc,tt}l)culsSo,peculattroucontraaeconomiapopular,cÔntraÔSijrteÍllâ
Íilãirc,:itr: riJCionai, conIr..l rlormag de defesa i.la concorrência, contÍi} as iili.:ç(ios ci;l

t,t]sull)lJ, Íê pública Ôu !,'rcpriÊdade'

ü()§ cÀ§üs 0lvll§5ü§

ctÊiusuLÂ DÉCllvlA QUARTA' os casOs oml:i§os llo presentê (cntràto serão resolvidos' corr

ol':strrvi:rrcta da Lei nq 10 40ô/?-ü07'

\t/

tjr.ti'll,; firii'iirlíÇiiil Í.iü i:,:'ir"iitil d;-i ü;iiiiii '' 1 I ' ] '

r..l ri 1,1,.....,., ,'' 1:t'ir'i;:'!: .. :,-..;. ..'1; :1)'1'l'1 i ''''i r ' li1 ' :; : 
"t' 

' '

i,i' .;r ir. ;i.i -':ir.;11' ;r';i'.,v.1i: i')'i';'t'i:

iii ii i r ,ii:.;1 ]'1il:,'ir:; ['"'i i'f irl,r ;:rui ;!{ill-l " ':"i"tE:liilitl'l-rir:illi

:"t:t.r: ,

:'i, '. i " l'.].i ' i:i'r'i''r
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ABtreTUI!,4 DE PROCIISW AUçIilYISTR ÜIVQ

SETOIT INTERIISSAD(): Irr-rntJo Murricipal de Assistência Social

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prornover a capacitação e fbrmação inicial

da equipe municipal (Supervisor e Visitadores) do Programa Primeira Infância no SUAS-Criança

l'eliz.

CUSTQ BSTIMAI)(): l{$ 51.068.00 (Cinquenta e dois mil e sessenta e oito reais)

IUGIME LEGAL: Art. 75.lnciso II da [,ei r"ro 14.13312021

aUftfaçÃO: Aos cloze clias do rnês de Agosto de2024, eu Reila Souza Ahneida. presidente

cla'Conrissiio de l)clnranerlte ds l.icitaçiio autuei sob o no 0i412024, este processo contendo o

oflcio da Exln" Sr." Secretaria Murricipal solioitando a Contratação de empresa especializada

para promover a capacitação e Íbrmação inicial dzr equipe municipal (Supervisor e

Visitadores) do Programa Primeira Infância no SUAS-Criança Feliz, devidamente

acompanhado da autorização, autorizando a abertura do Processo Administrativo, assino:

ZAALMEIDA
de Contratação

v
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Departerrnento cle contabiIiclacle e Acln-linistração F inanceira.

Processo Admitristrativo tr" 07 412A24

()bjeto: Contrataçâo de ernlrresa especializada para promover a capacitação e formação

inicial da equipe rnunicipal (Supervisor e Visitadores) tlo Progrnma Primeira Infância no

SIIAS-Criança Feliz.

Prezado Sr

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão dos

recllrsos orçamentários com o compromisso a ser assumido com o ob.jeto deste processo

adrninistrativo.

/rtenc iosanlente.

Capela clo Alto Alegre-llA" l2 cie Agosto de 2A24

{;Al}ltlELi\ ALMUIDA D OLIVEIRA ARGOLO
Sec I'\'lunicipal de Assistêllcia Social

Y
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Capela do Alto Alegre-BA , 12 cle Agosto de 2024,

Ilxmo. Srt'.
PreÍ'eito clo Município tle Capela clo Alto Alegre

z\ssunto: Indicação cle e.xistência cle dotação orÇamentária

Senho!' G cst{lr',

Em aterrção ao oficio expecliclo por Vossa Senhoria, infbrrnamos existência cle previsão de

recursos orçamentáricls para assegllrar o pagantento das cla Contratação
de empresa especializatla para promover 

^
inicial da equipe

rnunicipal (Supervisor c Visitadores) do Programa Primeira Infância no SUAS-Criança
Feliz. cu.io paganicr.lt() porler'á ser elltuardo através da Seguinte Dotação Orçartterttária:

P ll0J l.'l-'( )lAT' I V I DAD E

Atenc iclsarn entrr

DANIEL L CARI{EIRO

r) ti AnAÇÃo

DECILARO, para lins cle atenclirnento, que a presente despesa tem adequaçâo orçantentária e

financeira corn a l.OA e cornpatibilidade com o PPA e oonl a LDO do Município cle Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesnlo encontra-se ern conformidade com o disposto na Lei
14.133t2021.

Capela do Alto Alegre-BA , 72 de Agosto de 2024.

cLul'l'() DOS S. LIMA.
le I rrtern o

\./

ORGAO/UNIDADIi ELEMEI{TO
DESPESA

DE FONTE DTI

RECTJRSO

07 | I - Fundo Municipal
de Assistência Social

2055 Mnnutençãodas Ações
do Programa Criança Feliz

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa J ur'íd ica

r .660.0000
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Fundo Municipal cle Assistência Social
Cabriela Alnreida de Oliveira Argolo

Processo Adm in istrativo tt" 07 4 202'4

Dispensa de Licitaçãil lt" 0'1 -\,t20:'+

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão clo encluaclramcrrto do valor médio rro limite legal fixado no alt.75, irrc. II. da Lei

14.13'3l2l,.iustifica-se a contrâtação clireta através de Dispensa de Licitação em razão do valor,

ulla vez que sr'trata cle exceção a regra de realização de processo licitatÓrio.

2. Da Razão tla trlscolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Ern análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da contratação é

compatível com os valores praticaclos pelo mercado, observadas a potencial economia de escala

e as pecgliaridades do local de execução do objeto. Logo. no processo de contratação de

serviços que não sejam de eugenharia, o valor estimado foi deÍinido por meio de pesquisa direta

com lto nrínirno 3 (trcls) lbrnc.cedores. nrc'cliante solicitação fornral de cotação.

Diahte disso. ern razãtl cia rrecessiclade de atendimento do disposto no art. 75, § 3o, objetivando a

escolha da proposta ntais vatttalosa para adrninistração.

Diante do exposto, infbrmo que segue no auto deste processo todos os documentos necessários

conforrne a Lei I 4.133,pararealizar Dispensa de Licitação ent função do valor. Vossa

Excelência autorize que este processo se.ia encaminhado a Assessória Jurídica deste mLrrricípio

para coutintr idade c'lestc ;:roccsso.

Capela clo Alto Alegre-BA, l2 cle Agosto de 2024.

ITF,I LA ALMEIDA
Agertte de Contrataçãcl
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l)roouracloria J tlridica clo Mutriuipitr

Processo Adrn in istrativt-r tt" 0 7 4,202'4

lleflerente: Contrataçf,o dc enrpresa especializada para promover tr capacitação e formação

inicial da equipe municipal (Supervisor e Visitatlores) do Programa Primeira Inf;ância no

SUAS-Criança Feliz.

Em conformidade corn a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art.72, inciso lll, solicito

qge seja previarnente erarninada a solioitação para contratação através de disperrsa de Licitação

" 
que iela elaboraclo uln parecer juridico para que transcorra dentro dos tramites legais e lisura

administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de l-icitação ent firnção <Jo valot'" ellc()lltra-se llo

Ar-t. 75. inciso ll. cia t,ei 14.13-l/21 .

Este processo Adrninistrativo encontra-se instruído com:

(j ) Soticitação cle clespesa..iuntanrente com o termo de referência.

(2) Denronstração cla cornpatibilidade da previsão de recursos orçarnentários com

comprotnisso a ser assuntidol
(3) Cornprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os requisitos

cle habilitaçào e qtralificttçzio financeira e tecnica;

(4) Razão da escolha clo Íbrnecedor (menos preço global ofertado)

(5) Justificativa de Prcço.
(6) Autorização da autoridade conlpetente.

Demais disso, firme-se ailcla que analisando as cotações ora Íjrmadas. colacionada aos autos, é

possível selecionar que a empresa MARCELA ROQUE CONSULTORIA E ASSESSORIA-ltDa, 
apresentou proposta cle prc.ços compatível corn o mercado, diante da necessidade que o

.oro r.qri.r. exigirràe cla Aclnrinistração Murricipal providências para debelar, para que seja

promovida a colrlataçào" atravtis cic Dispensa de Licitação. amparada pelo Ar1 75. inciso ll da

lei 14.l33l2l .

Caso opine fàvorável pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico para que a aLrtoridade

superior autorize cl proceclimento cle clispensa e proceda cotrl a devida publicidade'

Capela clo Alto Alegre-llA , 12 cle Agosto ,Je 2024.

ITF]I [,4 ALMEIDA
Agente de Contratação
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Pelo presente T'ermo cle Contrato,, regido pela L,ei Federal n."
l4.l33l2l e alterações posteriores, que entt'e si celebram a
FUNDO MUi\ICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa.iurrídica de direito
pirblico irrtenro" (lNP.l sob o ir'' 19,-19tt.2tlli000 1-82, conr

secle à Averricla Dezessete de Abril. n" 315, fjairro: Centro,
Cape la clo A lto A legre, Bah ia, rreste ato represent ada pela

Sr." Gabriela Almeicla de Oliveira Argolo, Secretaria
Municipal, doravante clenclminado CION'|I{A'['ANTE, e, do

outro, a empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ
cujo no XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX.
XXXXXX, CEP: XXXXX, E,stado XXXX, representado

pelo Sr. XXXXXX. inscrito no ClPf lto XXXXX,
tlenonrinanc-lo-se a par"tir cle âgora CONI'RATADO.
ltesolvern flrnrar o preserrtel'crmo de C'otttt'atu" colt-t base na

Dispensa de Licitação nu XXX/XXXX. regido lro que

coLrber pela Lei F ederal no 1 4. I 33121 e alterações

sultsequentes, e pelas c láusu las e coltd ições abaixo
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMETRA. DO OBJtriTO

Clonstitui o rrbjeto clo presettte contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação n' XXX/20XX, autorizaçáo oontida nos Processo Administrativo de n'
XXkZOXX, que inàependente cle transcrição integram o presente contrato, e Anexo Unico deste

i nstrumento contratual.

/- -à
CLAUSULA SEGU]YDA * REGIME DE EXtrCUÇAO

O presente contrato terá regime cle execução do tipo parcelado, conforrne necessidade do uso do

serviço.

ct Áusur,A TERCEIRA - Do TNSTRUMENTo vTNCULAToRIo

O presente contrzrto está vinculaclo ao Processo Administrativo n'XXX/20XX, Dispensa de

l,icitaçào n" XXXl20XX, c ploposta cornercial apresentada pela CONTIIA'IADA, que

indepenclcnte dc trartscrição ittti:grattt csle itrstrtttuettttl contratltal.

clÁusur,A eUARTA - vALoR E coNDrÇÕrcs nn PAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as dernais condições

estipuladas neste instrurnento, a CONTRATANT'E pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX;' sendo este. produto dos preços r"rnitários do

item constante no anexo Íniico cleste instrumento.

P«rágrofo Primeiro: A ('ON'l I{A1-ADA enritirá e apresentará Nota F'iscal/Iiatura de acordo conr

os serviços prestados. devenclo a nlesrna ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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Purdgrafo Segundo: O pagamerlto íjca condicionado à comprovação de qtre a CONTRATADA

"n.oãtri-r. 
aJimplente corn a regularidade fiscal, clevendo ser comprovada mecliante:

a) Certiclão Cou.iurrta dç Dç<bitos relativos aos'l''ributtls Federais e á Divida Ativa da União.

expedida pepi Secretaria cia Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado cle Reguiariclacle clo FG'IS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certlclao Negativa de Débitos'Irabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333/2 I );
d) Certidão Negativa cle débitos, ernitida pela Secretaria de l'ribLrtação do Estado, no qual se

loçalizaa sc.de cla licitante, oU outro docunrento que o sr"rbstitua legalntente.

e) Certidão Negativa cle Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

donricilio, cletttt'o do seu prazo de validade;

cLÁusuLA QUI|{TA -- D0 REAJUSTE

Medialte expresso pecliclo cla CONTRAI'ADA, o presente cotltrato poclerá ter seLls preços

reajustados pelo IPCA - inclice cle Preços ao Consumiclor Amplo. divulgado pelo IBGE na data

base clo ternto cle Rea.iuste. gbservaclo o transcurso de I (um) ano entre a clata de assinatura do

contrato c do pecliiio pleitcirclo.

pardgrctfit Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

clabúar-l'er.rno de Reajgste Clontratr;al detlnindo o percentual de reajuste e novo valordo contrato,

em período máximo de 30 dias contaclos a partir do recebimento do pleito.

clÁusur,A sExrA - RETtrNÇÃo rnrsurÁRlA

Sobre o valor cla Prestação de serviços/produtos Íbrneoidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do lmposto de Renda conforme percentuais

estabeleciclos no anc.xo I cla Iustrução Normativa RFB no 1234.de ll cle Janeiro de 20ll e Decreto

Municipal no 0g4 de 24 de Julho de 2023. sotr pena de fica| conÍigurada lenúncia de receita nos

temlos da Lei Conrplenrcntar I 0 I /00.
parágraÍb primeiro - A C]ONI'RA'|ADA deverá destacar na Nota Fiscal o percerttual e valor do

lrnpoãto de Rencla sobre o valor total cla Prestação de ServiçosiProdtrtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conlbrtne apuração rcalizada pela CON1-RATANTE'
parágrafo Segundo - CtJso a CIONTRATADA se.ia isenta da Retenção cle lmposto de Renda.

cleverâ encaurinhar !:ur Çoujunto colu a Nota fris«:al emitida as rleclarações collstantes nos anexos l,

II ou III do Decreto Municipal rf'08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fir.rs de

comprovação cla lsenção pretendicla."

cLÁusuLA SBTIMA - DOS SBRVTÇOS

4.1 - Os Seviços clevertlo sel prestatlos ent conforrnidade coll as condições contidas lto Processo

Adrn. Nu XX]})XX e proposta comercial apresentada pela CONTRA'I'ADA. que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responiárvel clesignado pela uniclacle administratir,a equivalente da Lrnidade solicitante, o

qual procederá à coní'erêttcia tlos serv içtls.

Parágrafb Pr.inrciro - z\ prcstaçãc, cio objeto aclr"ri registlado só se dará após adotados, pelo

MunLípio,todclsosproceclinrerrtosprevistosnoart. l40,incisttll,daLei n.o l4.l33l2l-
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4.3 - Em caso de divergência eutre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedr)r será notificado imediatameute, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação drls scrr içcls ser'á intediato. corrtadcls a partir da assinatttt'a do termo de

contrato.
4.5 - O prazo cstabclecido no ilcnr 4.4 poderá ser prorrogado. clttando solicitado pelo Fornecedore
desde que ocon'ti nrotivo.iuslillcado, cornprovado e aceito pela Admirtistração.

cLÁusuLA oITAvA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁnra
As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
o

RG IDADIi]

CLAUSULA 1\OI\A _ DAS GARANTTAS EXIGIDAS

Para este contl'ato rtão fbrant exigidas garantias

CLÁUSULA DECIMA - OIIIIIGAÇÕES DAS PAITTES

l - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestur as intbrnrações c cls esclarecimentos que venhant a ser solicitados pelo contratado;

b) Desigr-rar Servidor re-sponsirvel pelo recebimento e conf-erência do objeto deste instrumento;

c) EÍbtuar os paganlentos conlbrme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos scLls empregados, se houver" por todas as despesas decorrentes da

execrrção do ob.jeto. tais ,i.rnro: salários. seguros de acidentes, taxas, itnpttstos. corrtribuição de

vales-refeições. vales-trarrsportes e outras exigências fiscais, sooiais e trabalhistas;
b) Responder por cluaisquer dan«rs causados diretamente à administl'ttção ou a terceiros,

decorrerttes de sua culpa ou clolo na execução do contrato;
c) Cornunicar à contratante, por escrito, quaisquer anornralidades de caráter urgellte, além de

prestar os esclarecirneutos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Ernitir toclas as Notas F-iscnis e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:

e) Compromeler-se a atencler conr presteza às reclamações sobre a qualiclade e pontualidade da

entrega do ntatelial, plor,iderrciando sua inrediata correçãtt, sem ôntts parâ o MLrnicípio;

f) Entregar os Bensiserviços conlbrme clet'inido em proposta oomercial apresentada e aoeita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigaçãtl clo contratado de rnanter, durante toda a execução clo contrato, em

compatibilidade cont as obrigações por ele assumidas. todas as corrdições exigidas paia a

habilitaçào rra licitação. or.t piira a qualificação. l'la oontratação dircta;

CLÁUSULA DÉCI]VIA PIIIMIIRA. DA ALTERAÇÃO

[:.ste Contrato poclcrá :;er nioclil rcacli] nos segu intes ternros:

t - Unilateralmente, a critério cln Atlministração:

a) Quanclo necessária nroclificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idamente .iustificado;
b) Para nrocliÍicação tlo valor decorrente da majoração ou redução qirantitativa do objeto

contratual ate o litnitc pc'rmitido por lei.

ELEMENTO DE
DIiSPESA

F'ONTE DE
RIiCURSOS

lrR.( ).í E'l'()/A'l'l v I DA I) E

V

Anual:
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II - Por acordo, quando:

a) Quando cotrvettietlte a substituição da garantia de execução;

nj Necessária a modilicação de regirne ou modo de execução, por verificação da

irradequação das corrdições originárias;
c) Neceisária a modiÍicação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervetrietttes" ttratttido o valor inicial;
tl) para rcstatrelec,er o ecluilíbrio econômico-financeiro inicial do oontrato elrl caso de força

nraior, caso Íbrtuito ou làto clo príncipe ou ent decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de corrsequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactllatlo, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Pardgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acrésóinios or.r supressões elttuaclas até limite de25"/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
parágnrlit Seguttilttz A ('ON1'ltA l'ANTII resportclerá a CONTRAI"ADA erl prazo rnáximo de 20

dias,'prárrogÀveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

Íinanceiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SBG UNDA _ DA RIISCISÃO

Dar-se-á a rescisãri cle pleno clircito cleste Contrato, independentemente cle notificação judicial otr

cxrrajuclir.:ial. nas hip(rtesçs pfcvistas no art. 137 cla lei 14.133121, sent pre.irtízos das sanções

aplicáveis.

parágraJb Primeiruz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON1.RATADA, será esta

,"r.ui"iáu dos pre.iuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a suzt rescisão.
parúgrufç Segurulo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se

à CON'IRA'IADA o direito à prévia e arnpla defesa:

CLÁUSULA DECIMA'I'ERCBIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariantente impedido cle cumprir,

total ou parcialment.. u. irur obrigações, deverá comtlnicar o fato imediatamente à fiscalização,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito'

§ 1,,. Na ocorrência cle rnotivg cle Íbrça nraior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

ser-rs efeitos. podenclo qualqtrer clas paltes propor o destrato, ficando o CON1'RATANTE obrigado

ao pagamcuto cla iurportância corlespoudente ao valor dos serviços já exectttaclos'

§ 2; ô CONTRA1'AN]"E e o CON'I'RATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total. dc cpralquer das cláusulas contidas tro contrato. su.ieitará a parte a

CONTRA1A DA ris salções previstas no artigo I 56. I-ei n.o I 4. l33l2l, garantirrclo a prér'ia e ampla

def'esa ent pl'occsso atlntittistrativtt.

§lo- A multa será gracluacla clc act>rclo oollr a gravidade da inflração tlos seguitrtes lirlrites:

I. 0,5 %lCinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da

parte do serviço não realizadcr

\/
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ll. 0,7 (Sete clécirnos por cerrto). sobre o valor da parte do serviço rttio realizado, por cada

tl ia sttbsetl rtclltL' íl() tr'igesi rno.

s2% A adnrinistração sc rcserva aó direito de descontar do pagamento devido à CON I'RATADA o

valor de qualquer multa powentura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

ç:"- As multas previsttrs nesta clausula não tenr caráter compensatório e o seu pagamento não

óxirnirá o(a) CON I-li,A'l'AtX). cla responsabiliclacle por perdas e danos. otr cla imputação de forma

cumulativa de outras sançõcs pr.evistas na L.ei l4.133121, decorrentes das intiações cotltetidas.

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contl.ato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, constituindo ato;uiíclico p"it'"ito e eonferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorur a partir de XX/XX/XXXX, com térmitto em XX/XXIXXXX.
poderrdo ter seu prálzo prorrogaào de acordo com o previsto no art. XXX, cla Lei tro l4.l33l2l e

alterações posteriore's.

CLÁUSULA DECIMA SÉTTTU,q, _ FISCAL DO CONTRATO

Itrica designaclo o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, colr"l o ob.ietivo de

aconrpanhãr. inspecionar. c,ncarninhar e verificar a conformidade cla erecttção deste contrato de

acordo com a [-ei ttu 14.13'3 2lr .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

l,ica eleito o Íbro do Município rle Capela do Alto Alegre, em detrirnento de qualquer outro por

nrais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, po1. ãrtur"', justas à acertadas. subscrevem as paftes o presente Ternro de Contrato, ern 2

(dgas) vlas de igual teor e firrma, clan,Co-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX'

GAI]RIELA ALMEIDA DE OLIVEIRA ARGOLO
Sec. MLrnic. cle Assistência Social

CON'TRATANTE

xx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
l{ep, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONT'RA-TADO

l'estettl ut-lhas

Nclme
CPF:

N onre
C]PIi:
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1. ?rata*s* d* 1 soJ*c{taçâo ;"'r.dp.. .,p&reÇerr referent* ,}

possibj-l-idade de r*Lrr*ug1àu*r-*s."§frd{rrtrçeo direta por dispen*a
sie ticii*Ção e *aúq*."ã:*i6,fr,-"ii"o*uouÊ1o eom o objer* $*

;,,conrrataç*o d* empreib* â$wt*,§§sg çaxabarome E AÉt§t§sotHà
Lr§ã', p*ri'rr ücntrataçâo de sry,rêsa especÍalizad.a para promove *
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abetrajr:,j':r*$* os aspectos de conweniênçia ê oportunidade rJa
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contratfiÇâ* er& §.t " Nada obstanter recomendâ-§e que a área
re§ponsável atênte §êsrprê para o principi,ô d,a impessoalidad*,
quê dev* nortear a3 co*pra§ e contrâtaÇõê§ rêâIi*âdâS pê1â,
Administrpçâç: Fública.

3 ' De pJ"ano, veríf,ác*-se que a \ranália* do g*ãtor,,
"$ uhsidimçJm

qrsrdarl*,
e Hp.rffi ff sfrfil*m

cl d.i

$ ffi.fi

f!r;l

6filS3n guando,

ffi*, nova IJei

effti§.

m&

at]'r "'

\./

\/

'1 4"133lZt * r.] íilrft

4* E o r*latôriü,

§I * nâ, ffiffiilrllpBX*rrcI§.
:

fiffiHiHr no }firJHrrfprç
&§te insâri_da *ntr* .f, s

S{uniçipãri, conf o rrr,s
it trÍhui ç***
'*ispÇsi t{ qrü

f,lm ttru,t,ur,fi

,& I&§tr&, ffimh

{ti spõem e cr}r-r* á"

d# ' turtrmLa ds &t yr:

rrr - àlr*rrs§ -runÍorce
ô' rnicja,men{-*i' c,1ffi';'*:+""; "..q** o present.e pârêcçrjuridico é meramed:''ô;;";iüo, 'ão* 

'o 
,;-.- ;. 

" 
orr*r,.", as

.,rr.rt-o.ricl.:, jt,'sr *,ompetaxiteg' .nà ,aebl*uçüo de quesLôea postãa nfl!'":nálise '::;r srr:rcJo com a do.umentação âpre§êntâda. não §ênd*,
pCIrtant*, vincurativo'à decÍsâo da autoridade c'mpetent,e que
poderá optar pe10 acorhimento das prê§êntê§ razÕes ou nâo,

7. o procedimento licítatório destina-se â garantir â
'rhservâ;.,'.'r "i *i,: princrpio conatitucional da isonomiar, _a sereç&i_,
'Ja propCIetà mai-s vantajoaa para & adminÍatração e â promoçá<;
do deserrv*lr,rÍme*to nacionnr sustentá,ver e será processada *1
j ulgada *âyx ffi;tr * rita rÕ&fm pri-ncipitls hásiccls *"*

Írn N\rtaçtrado, 1i?fl * ÇHF
Prg,Ça Jomçr"r

ümpels d,m

ffiaâdndÊ *fim üs

1-$4
44ffi4§-0ü0

* Ç*r*k§ * F*nsffiax; {**r§}
A§tm * ffimhia * cNpJ 1 .Sü?" 1 1
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;§sâriicr;l*:, rl;: irnpe*eoalÍdade, da moralid.ade, da igualdade,
puhlicidade, da probtdade administrativa, da vinculaçêo
in*t.rumento çonvoc*tôrio, do julgamento objaLiuo e dos
lhes sãc: correlatog

çim

ffiffi

ql1ffi

\/

s. Àssirn, em $ê tratando das contrârâçÕes feitas pero Ent"â

Público, deve*se obse rv4g" ;-S.,. iW**snn-}j-dade, â of iciêncía, a

pr:.bricj.ciade, a *a*áâ*Aa$ê.'-ôl"][',:.Iêàa*ioaae, de forma a §€r

realizar queJ-quer qflss4niqao 
. énr vlsta de s€ despender $

,,*rário pr.rblico da :fieq4."..ià*rs efrct.ànte e guÇ mel,hor atenda §, 
, , 

_...,t,,,1j-ntaress;i pr:blicâ"" '§'"qf& -§ü". 'tliistltistatrcÍsa no aLcance d,a

proposta mai.c vantajosa. .. r :

coh§tt'Uüí'§fre'"'fâH§fd1.," dorars.inou no art. j.t ,

&fi$ &h *$§r$3-Ç*ffi, t$mpr{§s ü fl1}ena çÕeo'tr*
Jtdm*.:Lni s § I: #í Ç â *, rrúh} l, çlt §,&,tr F'.§s#êd*r:lr: ts pür 1âÇitaÇã.e, Ç r,.rrii,.;

ü " Htn r*ffr§. r &

jncisc> ii;\"1 , quê

#ffi petde *H',il t#ár çI**

&rL "

';:il firrd*r I

PraÇa Joaçr rim M,m,*hads, 1f0
**apela do

rjm rr8*#ç&r: n*,*p.asitÍv# *y &h

çÀevem

rffiffiffi #r j:
a,:a:.,::",,t:i

3?- ,

$-Hf - ees§Etvü$$e $s tâsüs espffici. f t *adon r3çr

legísJ.ação, êa obras r EêrvLÇos r compras ,:)

irriúlspçüsg"'§êrao -§ôritratadôs mediante proce$§ s
de J.{gitcÇão' BUUe*çe'..8.r* âf,s.êgurê igual-dade de
condiçôee â todos os cÕncol:rentes, corr
cfáusulas quê estabeleçam obrigaçÕes . de
pag&mento, mantldas as condiçôes efêtivas d,-.

prÕposts, rlos termos <la leá, o quat somentft
permltirâ as exigências de qualificaçâo
técnÍca e econômica ind.ispensáveis à garant.i-â
do cunr;:rimento dae obrigaçôe*.

* Csntr* * Fnmm/fiax: {*7S} 30§$-â , 2{?,2âI:tffip
Alt* Alrum *. Sahifr * ÇNFJ t 3 SSf .1 1 1lüü*t -$4
pr*fn *tu rnd &ss p# l*,ffiya hcltr. sn m

44&r§40s
j\ \\,

.. ',.. \*x**:-
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10 " Cont"'-rdo, ds acordo ÇoÍl a Leí no. t4.j-S3/ZAAl, poderá Ber
r.iispens*cla ô ) Íeit.açâo para aquisiçÕee guê envolvarn valores
inf erioru $ â RS s0 - 000, 00 {cinqu.enta mil rçni* } , r:onforme í}

estipulado nos termos do art.?S, Ínciso fI, da mesma LeÍ dq*

Lieitaçôes -

-l 1. No p::es*nte oêsor .1, ,].ysti§,i.cativa apre*enLada pârâ i:i

:rÕrtrãt.ii,::ân ctj reta fol a "rÍBee8sidaAe da contratação da êmprâ*í,
l"ÍlncErü' §.§QuE co§§.I§SFq E rsgE88on"tâ, Ltltnt, par.l conrrataç,ar:i
cic emprcÍ:.3 cspccfblísada'.$ara" proinove a capacitaçâo e formaçâ*
inj-cial rla equipe'' mrn1eÍpâl - (§'ttpe'rv,trsor ê vis it_.rnt.esi ,J,-,

Srogram;r Fr.i-mc ira Infância nO'§-Él§ffiüriança Fel-i z, para atender
,rs nÊsêÍrríicl-:.cles sêcretêrr*,kàiÕÍ.pal d,e âssiEtência social,

It, Pclril*Lrl

' '1-fiftTltflh 'i ri::,n

*:li -\(*Ép Ci r: ri i* 1
"l lri .
^,{* \3r .4- r

1'

-I § ii §e r8?Ti

Vr

# pe rHÍ" S,3 j" 
',, 
*

rãmancion aú,x

\*rt

m' ffi&§& (:$mtr&tffi,Ç.#ir* qu# #rrvr:Lva ',/fi1f r{:?,i)

lnfêflore? -a RS s0. t)00,00 (cinquênLâ srtt
rea,í,g) r rro ffie dç outros serviços e
coqpra§; ConeLderando, aindar §[ue o Decret*
11..871/?,3 atualÍzou os valores êstôbÊlêcldr:.q
pela Lei Íro 14. j.13/Z'1, modif icando o vaLcr:
previsto no Art. ?5, inciso If para n$
59.906,A2 (cínquenta ê nove mil novecerrtos Ê

sels reaíe e dols centavos). ' :

Ào ',,rârif i car ss dados acima, tomando pÕr base Ç valo::

i.
:,
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l
I

gu# Ç râfêtrÍ'd* \râ.J"$r dê RS
Frsffi Joaquim ,Marhado, Í f0 - tenbo * Fcne/fax: ("*?S) 389*-âEE2lãã2,t

Alto Alegn* * §[rh,ifr * ÇhilpJ 13,Bsr. 11'lffi*fi
,* SEF

tapeta do
p rffi faft.u rmd I rd* pü [m ffi sttô* - u ü ü]n
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2.5oo,oo (dcie d.l e qutnhrntor rorir) sê errqüâdra legalmenr *
na dÍsusnsa de J.icitação. Nâo havendo, portanto, ábíces
juridiccs quanto êr ertes aspecteisr !êrrdÕ {uêr coatud,o,
recomenda â juntada da cotação de preços que comprovem o
cruferimento dcl preÇo esti'nador sob penâ qle prejudiear ,t.-
contrataçào.

1'
i 3. rr:s i:ruindo Õ, 'iàAuA--Uo pro.r*so admánlst:rat.j.vo constâ
consigna,l.r â riotaçâo orçanantârLa pflEâ ã COntrataÇão.

1,":;$.;'""""'"*"* ' "-''r'iiL4- Por §11â v&?.r t'cbt"*rut*w*qfiÍÊ'*§qtslr{Ígmgni&:r: oriundo de Hrrril-
rrrni* §*,!*rCIs 80üEDâDE alcquêoF à' varor no import,e dc Rç
i.900, Ür,. ltrâo §uil e &e?sÇeí'Lo§ re*is), cor§eSponrierrte a

,,3qrl.xàg i Ç;l * d* s*.rvito, §e$diJ r r:f g*t*lr propc)tst,ã i-§ r]

v$Iclr Ce Iq," 3 " tTfi fl ü §) e, Sr:r Li-xt, ir empr* fl #

f"I[ü&,r #fltis.La'ç: v{r}q:r *e*
ffiffi*ffi&e, §e{}#qrffi

ft.S â"5üil,í;tl {dç:is rHÍI &

i{L&srn()s .Ii ffi }tv j. r:L}s r mv

iJ#Iltr&te,Ç&^m,

t

§ "1. XTT,

per& d, #quis íçâç rl,.r,*

& gS,§L#rffi[çàdade d*.

1h. Hntrffit*xnt.# r
lê{'ÇnffifJ-ffqurj *Iffi #S .s* s

,' ,,,i4tr ,',:,,: Ç)*m,t § #eÕ de tic*taÇ&r_i

I}trÇ}p##ta § f*rneÇidas s#*
. : § m§ §fil() I,i . F) ** .f''{-g â mm ígueldade rondj-Çse#,

16. üunto ao orçamento, também conrta comprôvação da atividariE
§â deecr:Ção de objeto ê; no que tange â reEularidA{" fiscal,
i1'§ prova reguJaridade pâra cÇm â Fazenda Estadual. Municipal *
l"*deral ' ÀÍ-nda. constam certidÕes que demonstram fl
regulariciade relatlva a inexistência de débÀtos inadimplÍdos
perante a ,Tustiça do Trahal"iro

Prmp JOmqrlrrvr Mm*hff,rj*, 1}il
**re|â do

p rsfe ltu red Êrâ pel a&ystt$fi). *ôr?r

44S4§-000
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1?. o preÇo enÇontre*§e justificado diante dos ' document*s

iuntâdos que romprovarn a economicidade da contratação ê, par

'-)utro leti,t, * setor de Coniabllidade informa â existência ,J*

recur§$§ orçamentárioe Í)arâ assegrrrar o pâgamento dog bens â

se"rem adquiridos.

18, Out::oseim, há a ,."9l&Àqênci.n. ,.de documenlq:s â sereín

lpÍesentacios parâ'' '; *b,*ri *"çd" ,dc contràt,âções direras,
, ,' l

conforme deternrina o arE, çã uu r+{ áo. J.4.13j/202L. Àssim
veJ*mos, i l;1-i :§i:i:':§- J:"-:i-'-i:-."'-

ArffitYz.*s*Írffryüê§§,ü tÍH,rfr?tf trà,taçâo direta. qufr

cornpreende crE,lt:r&liúibstl d* inexigibilidade e cÍe

dffi }Í*itaÇã$r : dev#r* # er ínstruidr;
ds*im*n

f cr.rrnfl ] "'Í

t+* ;

n# Ç§,#

f:*r m

'de

ü1á

rx
'ffffi I

d*m

TãT #

s* ff*r

de dênraüdír

{Lá^t: t d

*J ers

Êe s*
náIi s ç:

hág.i c#

'....:i': i .: .',.t.,r,,,.1,.,. .

peret*s j H,ri"d§"Ço I p#,r*#* r
ü t&§0 r qffe fXefnrrrÍ1# f;. rffiHt fit

,dÊverá s*"r

nü 8rt. ;i3

Ês f*rnic**,
âtendimâfi"r.g:

dos requisítos exigl-dos;
IV demonstraçâo da compatibilidade da

previsâo de recutsos orçarnent&rlos conr Ç

corpromisso a gêr assumido;
V conprovaçôo de guê o contratado preenche

os requj.sitoa d,e habtli.taçâo e gualifÍcaÇãç
mlnlrns necessária;
VÍ razão da escolha do contratado;
vII juetifieativa de preço; -
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ffi ffi .ffi ffiffiilY[#ffie ffi ffiil*l#*F&il ffiffi

ffi&ffiffih iffiffi &LTffi Atffiffiffi.ffi ffi ffi t-tr#

Vt I I * âIJtorizaç&ei dn âr:.frcrr i"dmde co$çretenf # 
"

19. vê-se, assim, (Flê o Município nâo realizou cotação de

preço§, d§sconsidorando os prêÇos cônstantes de bancos de

dados públicos e as quantidades â serem contrfltadr,S r. , *r',

;-:onsonâ*"ç-i-a nom cl Art. ?3 de Lei no. 1{,133/21, o ç:ê deve sr,.r

imediatarnante provi-dencia.fl4 a junÊ,gda,
:

l0, Demcnstrcur tarçWin; ,qsl|-q-. âWsffi jcontrâtada preenche Ç§

requisitr,s cle h*htí}§uaçâtir- mrttnâu, téÉrrria, a autoriraç§o da

ffir*t#r*dm,se #s}mpmtm:mt,*. quê #sve sêr junt&CÇ.

cÍc r#sHmtlte
i:tl1.* ç: i r:rr*t*{çr,

Ilêfessíá r'i (:"s .

tlãr& â ;rrJal

ep*sf ei çtrersclxr

jucttftcs.tàvu

ds, dçcurnÊnf açâr:

qrre ''fór'-'66 '" iiffid$êiÍtãdÕi§ os demais docr:menro*
Re§poitando-gêr aü§im, o quê a lei est-ah:e''l eç+r

i,-16çls dag . contrat&çôês diretas, roêoqrondando <>

ào dn $mâf d& 1!f[Un do conürated.o . d.a

dn prpço. .."

':2. Tam*í:m n&o detectamos' cr aüa-.dt, dee*gnaçâo do agente de
;ontrataÇ&o, Ç cjue fsmw*ry"q*ürlwq{i*&§d*.âtsá juntada.

23. No que tange à m.tnuta do oontrato e slrê. concordância com

,rs imposicÕes do art. 92 da Lei 14.133/zlzl, observa-se a

.*hri-gaLor j.ed;:de da abordagem das segutntes c}áusulae:

Art. 92. §áo necessárías emr todo contrat*
cláusulas que estabeleçam:
I o objeto e seus eLementos caracterlsticCIs;
rf - a vinculação ao edital. de licitação e ó"

proposta do licitante vencedor ou ao ato que

Machado, 170 - csnfo - Fo*e/fax t*zs) §9&lzz?Jnzzl * cãp 4494§Fo0a.
Çapola do Alto Alegno - Sahia - CttPJ 14.892.11Í10001-34

trraça Joaquirn
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qFlentü #*§ câsü§ onnifl ffi#ffi ;

IV * ü ü*g$_me d* *H**rJÇã *u
f *rmecàrnen Bor

dir*ta #

ex*ç:uÇfr,o

& fclrmfr

q*#

V ,'*i r"*e pâgemÊnto, o§

1Âr

#

da

v

l,

Praça Joaquirn h{:m#rado, 1f0

I$, qulid&çp&m # §)ârê Fngdlrm#nt* i

#

ftfr,
*í*§1 & àmdàmeç&çr da ç;1,âffisifiçf,Çãc, funri*n*]
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p§mgrmm&t,"câ # da #&'Hffi'q$rf :ffi e#*n*rnác& i
il{ *"ê lrtairig de a-tsco, quendm fmx * **§ü;

t'!t l. '''' :'::ll

x o pr&ãCI para r€spôsta aô pedido de

repactuaçâo de preçosr Çprêrrdo for o Çasoi
XI o prâzo para r*sposta aô p_edido de
restaberecimento do equi-1ítrrio econônuico-
financeiro, quando for o casoi
XII as garantias oferecidas para assegurêr
sua plena execuçãlo, guando exigidas, inclurlve
a$ quê f,orem of,erocidaa polo cônt,râtâd,o Êi)

caso de antacipação de valores a titulo de

ffmpmla do
p,r#fe *t ffi rffi d& Be pe üe me hffi &. rm *?l
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pagamento;

XIII o prazo de garantia minirna do objeto,
observadoa os prazos mÍni.mos eetabelecidos
nesta Lel e nas nornas tácnicae apl.icáveis, *
as condi-çôes de manutençâo e adsistênci.t
t,écn{ca, quando for o cê$<:;
XfV b üs to § re§pünsâbitidades aas

I

§3m Ftfr.:s,r ,rF*i 
"B

ô

Qi

o§ v§,10re s
qla s Txru l. tas

Çôsfi;

)fifft& *hrig

gu&§ bases Ce cálcul-
i-rnportaç&o

eÇ&tr d* ,ü()ntrekãdr

Êâdata *t:t
guândo for *

.* &s r$ffi,#tçs*s cm

tml$ffi ::':':r*i}r§! # J"O F;[f a güffi1f ffi;- §,ê.ü,

de srânk *r"" ,
durâtite tô& â exscuçâo,do c*ÍrLrator âmi ,,,

compatibiLldade com as obrigações - por et r
lesu:nidâ,!,, *tda§,.S_§ ree4diçÕeg exJ"çidas pâra &
rhabiltt"$§ 

"" 
*" 3.?;SiCdüaçâor ou paxê ,a

+ra;tÍfi9aCâ*i' rru r'âSnürqrgCâo direra ;
XVII * â oúqfgação cle o *or,tratado lcu*pri, 

as
§Hi.gônri-ms d* re$ffirve d*
3e.ir', ,,,',,'[glf1 sffim*, ;*' *,utr,&s

,

pttr&','p#ffis'Õâ Ç#m A*fÍtt#,nc*

prêvi sta *;n

esperificâ# r

reabi li LaCe:

rl* ü$ilt ra EÇ ,

def imÍ#.ms #rri

trâr$0s

n*rmíes

# r perê"
dm Frffi*Íd#ncÀa soc$.al & §,er* etr)tr*nd Lz;
XUI f I rl 0 modêlcl de ges t&*
ühs#rrrffidos üs rffiquÍsi_tüs
rBsulâInento;

Xf N * $§ sflsos de ext,tnÇãq).

':4 . For Íiim, cÍa análise da minuta do contrato vincurado ao
: nstrumen*o convocatôrio entênde-§ê que os requi-sitos mLnimos
do art - gz d.a Lei licitações fqram atendi-dos, havendqr §
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rninúcias necessárias & adequada prestaçâo do eerviço, conforrnedemanda da aclministraçâo púb'ica, dentrç das especificaçôesc*ntidas n$ adi[at.

.v- 26 - Dês tâ feitdr,i. l.à,g #q#,,] ,h pxqcàttimenro atendeurrarcialmên re ê§ **e6o**'r?r€vt§IffiÉ- .ü* lê§*:*taÇâCI ât *nentê .

;v- concr,usÂo
.li Ir'7 " ÀNT§ o uxposr§';'- êsÍisfisryryê-, ,.t§rrr,p*'**rnoi 

Juáro. ,,presentes
{"}s pressul}osro§ :aei rSIiitSE&U.,,1,,,F{.àrca dos u.r***, .;_;;;;;;f) j,izc': de m*rát,o da *'dm:in{straçã.q e. o§ acpêÇtos téênicÇ$.i:conôm'c*s e trrnancoixe§, ,q,r*i,,À;r;; ;'";;l,** dessaprocurarJr.r r i a ,lurÍddca. diaate a" , ao.,r*"a"ouo llo"arou ã.osaurô§. üsr& o***u*qiu uiÀrnrd+*."g ;_;;;fl*".;;;i"Jriro*u. 

dadispensa de ticiraç&. g -flq*"r*r" ja **rrrr*u da eontrâro, descieilue at'entricras e§ '"*on*""*{e#',dü,:u*§ üê ;;";;;-. re opinapel,r rpr*vaçâo e :1ry."$r,iiae ao p****r" ;;;" rrú §pxeftnto momntâ, ":,., 
,' ,,,: :

28 ' É ô parscer âo processo A&únlstrativo no, 043/2024,illre se suhmete â consÍdexaçâo euperior
cap*16 dç: Àlhç Alegre, Bahia, 13 de egost.ô de ZAZL -
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t* momento, encontrm *.$ *
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rffiffi THITUHA IHUNIÜIPAL ÜH

TAPHLA MÜ AtTü ATHGRH I HAHIA

DESPACHO

DtstruNSA DE LICITAÇAO N" 043 12021

Destarte, pelas razões e.rnanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluern pela plena

viabilidade da oolrtratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe clo Executivo, nos

tenlos da legislaçào pertinente, clual seja a lei no 14.13312021, para cleliberar acerca da

ratiÍicação da Dispcnsa de l.icitação. autuada sob o no 04312024, objetivanclo a contratação da

empresa MAftCEl,A llOQtIIi CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. ittscrito no CNPJ
sob o nu 52.998.266/0001-79, para a Contratação de empresa especializarJa para promover a

capacitação e Íbrmação inicial da equipe municipal (Supervisor e Visitadores) do Programa
Primeira InÍância no SUAS-Criança Feliz. cLrjo valor é de RS 2.500,00 (Dois mil e

quinhentos reais).

Capela do Alto Alegre- BA, 14 cle Agosto cle 2024

*,'NALMEIDA
Agente de Contratação
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'r'ERN{O DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n' 043 12024

Con:;itlerunclo o teor do parecer da Assessoria Jr"rrídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa MARCELA

ROQUE CONSULTORIA B ASSBSSORIA LTDA, inscrito no CNPJ sotr o no

52.998.266t0001-79.

Con,yicleruntlo a estinrativa de despesa,cujo valor estiutado da contratação é cotrtpatível

colt'l os valores praticaclos n<; rueroado, conforme documentos apresentados, cle tnodo que, em

que pese ainda não tenlia sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e quantitativos, floi devidamente observada a pontecial eçononria de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a composigão de custos unitários, com os

parâmetros utilizaclos para obtenção dos preços e para os respectivos chlcttlos, Íbi realizada

através de pesqLrisa clireta com rninimo (3) três Íbrnecedores, mediante solicitaçào fbrrnal de

cotação, sendo apresentacla justiticativa da escolha desses fornecedores.

Con.yiderunc{o a derrronstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários corn o cotnprontisso a ser assttmidol

Considerundo a contiguração de situação prevista tro Art. 75, lnciso ll. da Lei

14.13312021e a necessidade da rcalização da contratação em qttestão;

Oon.siclerundo que o valor da contratação e condizente com o preço praticado no

rnercado, benr como a escolha clo contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Administração;
Deciclo RutiJic«r a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

empresa MARCELA IfOQUE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. através de

Dispensa de t-icitação, autuada sob o rf 04312024, para a Contratação de empresa

especializatla para pronlover a capacitação e formação inicial d:r equipe municipal
(Supervisor e Visitadores) do Programa Primeir:i lnf,ância no SUAS-Criança Feliz.

C u nr pra-se'

Capela cJo Alto Alegre- BA, l4 de Agosto de 2024.

GAI3ITIELA OLIVETRA ARGOLO
Sec. MLuricipal cle Assistêrlcia Social

\./
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EX'I'ItA:l'o DE ltATl F',ICAÇÃo
DISI'ENSA DE I.,ICITAÇÃO NO 04312024

o Ft-rNDO MUI\ICIPAL- Dll ASSISTÊNCIA SOCIAL DB CAI'}tiLA D() ALTO

ALEGRE d6 tlstaclo cla [lahia. 1o Lrso de suas atribuições legais. de acordo corll o clisposto no

Art. 75 Inciso Il da Lei 1o 14.13312021, ratificu o prr:ceditnento de cotrtratação rlireta por

I)ispensa «Je licitação, embasaclo no cliplorna legal, à Empresa MARCELA ROQUE

CONSUIfORIA E ASSESSORTA LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 52.998.26610001-79'

referente à contratação tle emprcsa especializada para promover a capacitação e formação

inicial da equipe municipal (Supervisor e Visitadores) do Programa Primeira Inflância no

SUAS-Criança [icliz. pt', r,al6i'global de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais).

C-umprinclo assiru cgnr as disposições emettclas pela legislação aplicável i\ espÚcie e pelo

Egrégio Triburral cle C'otrtas clos Municípios do Estado da Bahia'

Capela do Alto Alegre- BA , 14 cle Agosto de 2024.

GABRILLA AL OLNEIRA ARGOLO
Sec. Municipal de Assistência Social.

\É

v

Pffif;FIITL.} ffi& IWUNITIP&L DE

teil)HLe ffiü AtTÜ ALEüRH ; ffiA:l't IÀ

CERTIDÃO

Certiílco para ()s cJeviclos f-ins que a

Dispensa cle Licitação Ir" A$12021. Foi

plrblicada no Mural da Prefeitura desta

Ciclade, nesta data.

Capela do A lto A - BA, 1410812024

VIelka Santos Bastos

Sec. tle Gflbillete
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02 DE dcttÉúBnb ny"zt:sza.ANO XtV' N* 03í3'i7

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPHTÂ ffitr &â-Tü AtTüffiM-MA

ExrRATo DE RATrFrc,q.ÇÃo
DIsPENSA DE LICITAçÃo N' 04312024

{i FUND0 MUNTCIPAL DE AsslsrÊNcr,l socrAl DE cApELA Do ALTO ALEGRE clo Estaclo cla liiiliir'

r1o uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art.75 Inciso ll da Lei no l4'13312021, ratiÍicu t''

pr*cedimento de cont.ataçãoãireiu por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Etrrpresa MAItcEl'A

ttoeup coNSULToni.q. B msicssoúA LTDA, inscrito no GNPJ sob ô n" 52.998.266t$001-79, refercr:te à

oontratação de empresa especializada para promover a capacitaçã-o e forla,qão inicial da equipe municipal

(Supervisor e visitadores) do programa irimeira Infância no'suls-criança Feliz' rTo valor global de R$ 2'500'00

i)ois mil e quinhentos reais). cumprindo assim com as disposições emendas,pela lcgislaçtio irplicirvcl à cspecic C llclo

:=.lrgregio Tribunal de contas dos Municípios do Estado da Bahia. capela do Alto Alegre- BA' l4 cle t\gosto de 20114

GABRIELA ALMEIDA DE OLIVEIRA ARGO[-,O

sec. Municipal de Assistência Social.
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